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1a CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO CJF Nº 0443-11/04

EMENTA. ICMS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS RELATIVO A
MERCADORIA ACEITA PARA ENTREGA SEM A
CORRESPONDENTE NOTA FISCAL. EMPRESA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. É legal a exigência do
imposto do detentor das mercadorias em situação
irregular, atribuindo-se-lhe a condição de responsável
solidário, por ter aceitado para entrega, via serviço
postal, mercadoria de terceiro desacompanhada de
documentação fiscal. Infração caracterizada. Rejeitadas
as preliminares de nulidade. Recurso NÃO PROVIDO.
Decisão unânime.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Voluntário contra Decisão que julgou Procedente o Auto de Infração em
referência, condenando a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, a efetuar o pagamento do
imposto no valor de R$1.489,57, acrescido da multa de 100%, prevista no art. 42, IV, “a”, da Lei nº
7,014/96 e dos acréscimos legais, tendo em vista o transporte de mercadorias sem documentação
fiscal, conforme Termo de Apreensão acostado à fl. 3.

A JJF proferiu o voto de julgamento da seguinte forma:

“Da análise das peças que compõem o PAF, constata-se que o fundamento da autuação foi em
razão do autuado estar transportando mercadorias desacompanhadas de documentação
fiscal, pelo que foi lavrado o Auto de Infração contra o autuado, na condição de responsável
solidário.

(...)
Da análise dos dispositivos acima transcritos, conclui-se que:

1. o Decreto-Lei nº 509/69 transformou o antigo Departamento dos Correios e Telégrafos
(DCT) em empresa pública, vinculada ao Ministério das Comunicações, com a
denominação de Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), o que foi
recepcionado pela Constituição Federal de 1988;

2. No entanto, ao contrário do que alega o autuado, entendo que a imunidade tributária de
que gozava a ECT, por força do Decreto-Lei nº 509/69, não foi recepcionada pela Carta
Magna de 1988, pois tal privilégio contrariava frontalmente o disposto no § 3º do artigo 150
e no § 2º do artigo 173 de nossa Carta Maior.

Dessa forma, sendo o autuado empresa pública, após a Constituição Federal de 1988, está
sujeito às mesmas regras das empresas privadas, tanto em relação ao regime jurídico em que
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deve ser constituído, quanto relativamente aos direitos e obrigações civis, comerciais,
trabalhistas e tributários, podendo, inclusive, ser objeto de fiscalização pelo Estado
(compreendido nesse conceito, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios).
Assim sendo, considero que o contribuinte não está enquadrado nas hipóteses de imunidade
previstas no artigo 150 da Constituição Federal de 1988.

(...)
Todavia, embora toda a argumentação do autuado se fundamente no fato de que não se pode
exigir o ICMS sobre os serviços que presta, porque eles não se confundem com o serviço de
transporte de cargas, no presente Auto de Infração não se está a exigir o imposto estadual
sobre tais serviços postais.

Na verdade, este lançamento cobra o ICMS do autuado, por responsabilidade solidária, pelo
fato de a encomenda, remetida via SEDEX, estar sendo transportada sem documentação fiscal.

(...)
É oportuno lembrar que, no momento da postagem da encomenda através de SEDEX, o
autuado tem o direito legal de verificar o seu conteúdo e adotar as medidas legais cabíveis,
no caso, a exigência da correspondente nota fiscal, preenchida contendo as quantidades e a
descrição das mercadorias.

(...) De acordo com o Termo de Apreensão - fl. 3 dos autos, tratam-se de armações p/ óculos
em metal num total de 454 peças e levando em consideração as quantidades, entendo que as
mesmas se destinavam à comercialização.

Por tudo quanto foi exposto, rejeito as preliminares de nulidade suscitadas pelo autuado.

Adentrando ao mérito, com base no princípio da verdade material, observo que as
mercadorias apreendidas no momento da ação fiscal estavam desacompanhadas de notas
fiscais, razão pela qual entendo que foi correto o procedimento do autuante ao exigir do
autuado o imposto por responsabilidade solidária.

Ante o exposto, voto pela PROCEDÊNCIA do Auto de Infração.”

Foi interposto Recurso Voluntário aduzindo as mesmíssimas disposições fáticas e jurídicas
abordadas na defesa administrativa.

A PGE/PROFIS opinou pelo conhecimento e Improvimento do Recurso Voluntário.

VOTO

Pacificou-se neste CONSEF o entendimento de que a empresa pública, após a Constituição
Federal de 1988, está sujeita às mesmas regras das empresas privadas, tanto em relação ao regime
jurídico em que deve ser constituído, quanto relativamente às obrigações tributárias. E, sendo
assim, o recorrente não se enquadra nas hipóteses de imunidade previstas no artigo 150 da CF.

O recorrente, trouxe ainda, diversas Decisões da Justiça Federal e outras administrativas, se
posicionando no sentido de que não há a relação jurídico-tributária que embase a exigência de
ICMS sobre a prestação de serviços postais, pois tal atividade não pode ser confundida com o
serviço de transporte de cargas.

Contudo, este não foi o caso do PAF, que tratou, na verdade de responsabilidade por
solidariedade. Para melhor explicá-lo, vejamos o que diz o RICMS/97:
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“Art. 39. São solidariamente responsáveis pelo pagamento do imposto e demais acréscimos
legais devidos pelo contribuinte de direito:

I - os transportadores em relação às mercadorias:

d) que aceitarem para transporte ou que conduzirem sem documentação fiscal
comprobatória de sua procedência ou destino, ou acompanhadas de documentação
fiscal inidônea;

V - qualquer pessoa física ou jurídica, em relação às mercadorias que detiver para
comercialização, industrialização ou simples entrega desacompanhadas da documentação
fiscal exigível ou com documentação fiscal inidônea. (grifos não originais)

§ 3º A responsabilidade prevista neste artigo não exclui a do contribuinte, facultando-se
ao fisco exigir o crédito tributário de qualquer um ou de ambos os sujeitos passivos.

§ 4º O responsável por solidariedade sub-roga-se nos direitos e obrigações do
contribuinte, estendendo-se a sua responsabilidade à punibilidade por infração
tributária, ressalvado, quanto ao síndico e ao comissário, o disposto no parágrafo
único do art. 134 do Código Tributário Nacional.” (grifamos)

Assim, constata-se que, mesmo que o recorrente não seja considerado transportador, estaria
igualmente obrigado ao pagamento do imposto com os acréscimos devidos, em razão de
responsabilidade solidária, porque enquadrado no inciso V do artigo 39 do RICMS/97, acima
transcrito.

Por fim, quanto a questão de que o produto entregado não poder ser considerado como
mercadoria, percebemos que razão também não assiste ao recorrente, pois, se trata de armações
p/ óculos em metal num total de 454 peças que, não podem ser considerados para uso individual,
haja vista a sua grande quantidade; sendo lógico, até para a mais das ingênuas pessoas que tais
armações destinavam-se para a comercialização.

Ante o exposto, voto pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Voluntário apresentado.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 1ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por
unanimidade, NÃO PROVER o Recurso Voluntário apresentado e homologar a Decisão recorrida
que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 09328149/04, lavrado contra EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, devendo ser intimado o recorrente para efetuar o
pagamento do imposto no valor de R$1.489,57, acrescido da multa de 100%, prevista no art. 42, IV,
“a”, da Lei nº 7,014/96, e dos acréscimos legais.

Sala das Sessões do CONSEF, 16 de dezembro de 2004.

ANTONIO FERREIRA DE FREITAS – PRESIDENTE

ERATÓSTENES MACEDO DA SILVA – RELATOR

SYLVIA MARIA AMOÊDO CAVALCATE– REPR. DA PGE/PROFIS


